
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

5ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/006030/2019
TCE/007590/2018
TCE/009418/2017 (apenso ao TCE/007590/2018)
TCE/006521/2018 (apenso ao TCE/009418/2017)

ÓRGÃO JULGADOR: PLENÁRIO 

RELATOR: CONS. PEDRO LINO

NATUREZA: AUDITORIA

RESPONSÁVEIS/PARTES: ADEMILTON BARBOSA DOS SANTOS
JUSMARI TEREZINHA DE SOUZA OLIVEIRA
FERNANDO DANTAS TORRES
CARLOS MARTINS MARQUES DE SANTANA
JOSÉ EDUARDO RIBEIRO COPELLO
JORGE FONTES HEREDA
AILTON CARDOZO DA SILVA JUNIOR
E OUTROS

ÓRGÃOS/ENTIDADES: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO – SEDUR
COMPANHIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DA BAHIA – CTB

PROMOÇÃO MINISTERIAL

Trata-se  de  análise  conjunta  dos  processos  TCE/007590/2018 (auditoria

objetivando acompanhar, durante o exercício 2018, a Concorrência nº 01/2017 relativa à

parceria público-privada na modalidade de concessão patrocinada para implantação das

obras civis  e sistemas,  fornecimento do material  rodante,  operação e manutenção do

Veículo Leve sobre Trilhos - VLT ou outro modal equivalente de transporte público sobre

trilho ou guia e movido à propulsão elétrica);  TCE/009418/2017 (atualmente apenso ao

TCE/007590/2018, cujo objeto é acompanhar, durante o exercício 2017, a Concorrência

nº 01/2017);  TCE/006521/2018 (apenso ao TCE/009418/2017, que instrui  o pedido de

Medida  Cautelar  envolvendo  o  processo  de  licitação  Concorrência  nº  01/2017);  e  o

TCE/006030/2019 (auditoria  cujo  objeto  é  acompanhar  a  formalização  contratual

proveniente da licitação Concorrência nº 01/2017).
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Antes de enfrentar o mérito das questões fáticas e jurídicas abordadas em cada

um  dos  autos  supraindicados,  entende  este  Parquet de  Contas  que  cabe,  nesta

oportunidade, sugerir a realização de medidas processuais para garantir economicidade e

racionalidade a instrução processual, evitando, ainda, eventual proferimento de decisões

conflitantes por parte dessa Corte de Contas, bem como pugnar pela notificação de partes

interessadas  que  ainda  não  foram  chamadas  aos  autos  para  exercer  o  direito  ao

contraditório e à ampla defesa, prevenindo, assim, futuras alegações de nulidade.

Pois bem.

Ao analisar o conjunto dos autos que vieram a este Ministério Público de Contas

para  emissão  de  parecer,  em  especial  os  processos  principais  TCE/006030/2019  e

TCE/007590/2018,  verifica-se  que  os  referidos  cadernos  processuais,  até  o  presente

momento, em que pese sob a relatoria do mesmo Conselheiro Relator (art.  16, IV, da

Resolução n° 16/2016 do TCE-BA), tramitam de forma independente.

Resolução n° 16/2016 do TCE-BA:
Art.  16.  Para  os  documentos  e  informações  referentes  às  Concessões
Administrativas e Patrocinadas (denominadas Parcerias Público-Privadas)
relativos às etapas de planejamento, licitação e formalização contratual,
serão observados os seguintes procedimentos:
[...]
IV  -  para  as  etapas  de  planejamento,  licitação  e  formalização
contratual,  será  mantido,  por  conexão,  o  mesmo  Relator,
independente do rodízio de área de competência.

Ocorre que, na visão deste Órgão Ministerial, cujo entendimento se apoia no art.

86, I  e IV, da Resolução n.° 12/93 do TCE-BA c/c o art.  122, §2°, da Lei Estadual nº

9.433/2005,  o  processo  TCE/007590/2018  (ao  qual  estão  atrelado  os  de  nº

TCE/009418/2017  e  TCE/006521/2018)  deve  ser  apensado ao  processo

TCE/006030/2019, para que, com a tramitação unificada, se possa racionalizar e garantir

economia  à  instrução  processual.  Dessa  forma,  possibilita-se  também,  ao  fim,  o

julgamento conjunto  (na mesma assentada)  por  esse egrégio Tribunal  de Contas dos

sobreditos  feitos,  na  medida em que há evidente  interdependência  dos objetos  neles

abordados,  vez  que a  decisão proferida  no bojo  do  processo TCE/007590/2018 (que

envolve  o  acompanhamento  da  fase  interna  da  licitação  –  Concorrência  nº  01/2017)

flagrantemente poderá repercutir  no objeto  do processo TCE/006030/2019 (que versa
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sobre a formalização do contrato decorrente daquele certame).

Resolução n.° 12/93 do TCE-BA:
Art.  86 - A reunião de processos em tramitação no Tribunal de Contas,
prevista  no  seu  Regimento  Interno,  com  o  objetivo  de  promover  a
economia  processual  e  evitar  conflitos  de  decisões,  a  requerimento  do
interessado, inclusive Procuradoria Geral do Estado, do representante do
Ministério  Público,  dos  órgãos  de  instrução  e  assessoramento  ou  de
qualquer Conselheiro poderá ocorrer quando haja: 
I - interdependência do seu conteúdo; 
II - identidade dos interessados ou responsáveis; 
III - um mesmo pressuposto jurídico; 
IV - fatos administrativos em um deles a respeito dos quais a decisão
possa repercutir no julgamento ou exame do outro.
§  1º-  O  requerimento  da  reunião  dos  processos  deve  descrever  os
fundamentos fáticos e jurídicos que a justifique. 
[...]

Lei Estadual nº 9.433/2005:
Art.  122 - A autoridade  superior  competente  somente  poderá revogar  a
licitação por motivo de interesse público decorrente de fato superveniente,
devidamente  comprovado,  pertinente  e  suficiente  para  justificar  tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
[...]
§  2º -  A nulidade  do  procedimento  licitatório  induz  a  nulidade  do
contrato, com as conseqüências previstas no parágrafo único do art.
128 desta Lei.

Feitas  as  considerações  acima,  imperioso  destacar,  ainda,  que  a  empresa

Metrogreen  Skyrail  Concessionária  da  Bahia  S/A (CNPJ  n.°  32.141.432/0001-09),

vencedora  da  licitação  Concorrência  nº  01/2017,  cujo  contrato  foi  celebrado  em

14/02/2019, não foi notificada   no bojo do processo   TCE/006030/2019   (que trata sobre a

formalização do contrato de concessão) para exercer o seu direito ao contraditório e à

ampla defesa.

Como é cediço, o  art.  91, XIV, da Constituição do Estado da Bahia de 1989

conferiu ao Tribunal de Contas o poder de  assinar prazo para que o órgão ou entidade

adote  as  providências  apontadas  para  o  exato  cumprimento  da  lei  ou  correção  de

irregularidades. Por essa razão, tendo em vista que as irregularidades evidenciadas nos

relatórios técnicos que compõem os autos,  acaso confirmadas,  podem dar  ensejo ao

proferimento  de  decisões  por  essa  Corte  de  Contas,  no  bojo  dos  processos

TCE/007590/2018  e  TCE/006030/2019,  com a  aptidão  para  impactar  a  atual  relação

jurídica-contratual materializada através do termo de concessão celebrado entre o Estado

da Bahia e a respectiva concessionária,  impende que a empresa  Metrogreen Skyrail
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Concessionária da Bahia S/A (CNPJ n.° 32.141.432/0001-09) seja notificada para que,

querendo, exerça o seu direito ao contraditório e à ampla defesa referente aos sobreditos

apontamentos auditoriais.

Constituição do Estado da Bahia de 1989:
Art. 91 - Os Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, dotados de
autonomia administrativa e de independência funcional, são órgãos de au-
xílio do controle externo a cargo, respectivamente, da Assembléia Legisla-
tiva e das Câmaras Municipais, competindo-lhes:
[...]
XIV - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências
apontadas para o exato cumprimento da lei ou correção de irregularidades.

Nesse mesmo sentido, cabe também a expedição de notificação à AGÊNCIA DE

FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA S.A (DESENBAHIA), visto que a referida entidade

participou da celebração do Contrato de Concessão n.° 01/2019 sub examine na qualidade

de administradora do Fundo Garantidor Baiano de Parcerias (FGBP)1 e, como tal, pode

ter interesse econômico sobre o deslinde dos processos em análise, consoante se infere

da cláusula 30.2, na qual há a previsão de remuneração pelos serviços que venham a ser

prestados.

Contrato de Concessão n.° 01/2019:

Por essas razões, visando  garantir economicidade e racionalidade a instrução do

feito, bem como resguardar a higidez processual, evitando-se, ainda, futuras arguições de

nulidade, o Ministério Público de Contas pugna:

a) pelo apensamento do processo nº TCE/007590/2018 ao processo

TCE/006030/2019, ficando esse último como principal, ambos sob a

1  Conforme indicado na cópia eletrônica do Contrato de Concessão disponibilizado no sítio eletrônico da
SEDUR. Cf. em: < http://www.sedur.ba.gov.br/arquivos/File/CONTRATODECONCESSAO_TOMOI_III.pdf
> . Acesso em 07/07/2020.
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Relatoria do Exmo. Conselheiro Relator Pedro Lino; e

b) pela  notificação da  empresa  Metrogreen  Skyrail

Concessionária  da  Bahia  S/A (CNPJ  n.°  32.141.432/0001-09),

vencedora da licitação Concorrência nº 01/2017, e da AGÊNCIA DE

FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA S.A (DESENBAHIA), para que,

querendo, exerçam seus direitos ao contraditório e à ampla defesa

referente às irregularidades evidenciadas nos relatórios auditoriais

que compõem os processos TCE/006030/2019 e TCE/007590/2018,

haja vista que, da decisão a ser adotada por essa Corte de Contas,

podem advir consequências que afetem as suas esferas jurídicas 23.

Após  a  consecução  das  diligências  sugeridas,  ou  seu  eventual  indeferimento,

pugna-se,  acaso  apresentados  novos  elementos  que  demandem  procedimentos

adicionais de ordem auditorial, pela remessa dos autos à CCE competente para realizar

tal  exame  e,  na  sequência,  pela  concessão  de  nova  vista  dos  autos  a  este  MPC,

oportunidade  em que  será  emitido  pronunciamento  conclusivo  a  respeito  do  meritum

causae.

Salvador, 15 de julho de 2020.

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas

2  STF, Súmula Vinculante n.° 3:” Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o
contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato
administrativo  que  beneficie  o  interessado,  excetuada  a  apreciação  da  legalidade  do  ato  de
concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão.”

3  Na oportunidade, vale citar a previsão contida no art. 250, V, do Regimento Interno do TCU, que assim
dispõe:  “Art.  250.  Ao apreciar  processo relativo  à  fiscalização de atos e  contratos,  o  relator  ou o
Tribunal: (...) V – determinará a oitiva da entidade fiscalizada e do terceiro interessado para, no prazo
de quinze dias, manifestarem-se sobre fatos que possam resultar em decisão do Tribunal no sentido de
desconstituir ato ou processo administrativo ou alterar contrato em seu desfavor.”
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Mauricio Caleffi
Procurador do Ministério Público - Assinado em 15/07/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: I0NZMYOTIX
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